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CONTRATO PREF N. º 26 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.  

  

CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO BRINQUEDOS PARA PARQUE 

INFANTIL -CADEIRANTE. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Zanella n. 818, Centro, da cidade de Ipuaçu, SC, inscrita no CNPJ n. 95.993.028/0001-

83, representado pela Prefeita Municipal Sr.ª CLORI PEROZA, portadora do RG n.º 1.785.723 SSP/SC e 

inscrita no cadastro de pessoa física sob o n.º 722.175.709-78, brasileira, convivente em união estável, residente 

e domiciliado nesta cidade de Ipuaçu, SC, denominado para este instrumento simplesmente de 

CONTRATANTE. 

  

CONTRATADA: WORLD VISION PRODUTS E SERVIÇOS EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, 

com sede à Rua Boa Ventura Correia lemos, n. º 142, Bairro Matinho município de Xanxerê –SC, CEP 89820-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.001.955/0001-87, representada neste ato pelo Sócio-Gerente, Sr. Carlos 

Fonseca da Silva, brasileiro, portador do CPF nº 400.455.799-20 RG 1.231.647-4 SSP/SC, doravante 

denominado de CONTRATADA.  

  

FUNDAMENTO LEGAL:  tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93  

“Art. 24.  É dispensável a licitação:   

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores 

para cada modalidade de licitação consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 

(Publicação Original)  

De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra  

descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação.  

Processo Licitatório Pref. n.º 10/2019, Dispensa de Licitação Pref n.º 04/2019. 

  

CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

brinquedo para cadeirante com aplicação da ABNT NBR 16071, respeitando os requisitos mínimos de segurança. 

Conforme solicitação para abertura de processo de licitação na modalidade de dispensa emitida pela Sr. ª Prefeita 

Municipal Clori Peroza, na data de 04 de fevereiro de 2019, justificando a necessidade tratamento igual 
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respeitando as diferenças entre os munícipes, onde os usuários “pessoas especiais” terão a oportunidade de 

desfrutar em igualdade do parque infantil da praça central do município. Conforme itens e quantitativos abaixo 

dispostos: 

item Descrição Qtd Valor Total 

1.  Balanço para cadeirante com plataforma 1 lugar. Estrutura em tudo de 

aço industrial. Tubo 2”x3,00mm, Ferro 3/8, rampa/plataforma com 

assoalho chapa xadrez antiderrapante 3mm. Parafusos em aço 

galvanizado e Porca sextavada atravante (parlock) emboraçhada  alta, 

poleg rosca unc e UNF, mm rosca MA e MB.  

Acabamento: aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante, 

passivação de nitro anti corrosiva, pintura indicada para estruturas 

metálicas. Todo o equipamento deve ser montado/ soldado, 

proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas; A pintura 

deve ser colorida; Todos os tubos utilizados na fabricação do 

equipamento devem ter seu topo fechado com tampa metálica 

soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para este 

acabamento, e transporte incluso. 

01 R$ 5.560,00 

 VALOR TOTAL  R$ 5.560,00 

Entrega: imediata, instalada junto escola Serenita Fatima Carlesso da Silva. 

Garantia 12 (dose) meses 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

O Contratado obriga-se a:  

- Cumprir com as garantias, assistências e preços descritos na proposta de preço;  

- Se houver incidência de impostos, estes deverão estar incluídos nos preços;  

- Entregar o objeto solicitado de acordo com prazos estabelecidos em edital de licitação.  

- Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, funcionários e demais encargos necessários para a 

entrega do objeto licitado, no prazo estabelecido.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

O Município obriga-se a pagar o valor estipulado na Cláusula Quarta, sem   prejuízo das disposições 

estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE E ENTREGA  

O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 5.560,00 (cinco mil quinhentos e 

sessenta reais), de acordo com as propostas apresentadas e mediante a entrega dos objetos ora licitados e, 

apresentação de nota fiscal no valor correspondente, e o pagamento será com até 30 dias após a emissão da N.F. 

No corpo da nota (s) deverão constar o número deste contrato, do Processo Licitatório PREF n. 10/2019.  
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A empresa licitante compromete-se a entregar os produtos ora licitados no prazo máximo estabelecido pela 

requisitando considerando a necessidade e urgência da efetivação do serviço, a contar da requisição dos 

produtos;  

O Pagamento será efetuado em nome da CONTRATADA  

 

CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos constantes no orçamento de 2019, 

conforme Parecer Contábil anexo ao processo anteriormente a este edital. *** Fica a critério da Contabilidade 

o correto empenhamento das despesas para o exercício de 2019 e futuros.  

Parágrafo único: Em caso de prorrogação de prazo, exercício futuros, o setor contábil e o setor de compras 

ficam desde já encarregados de efetuar o correto empenhamento das despesas realizadas.  

Dotação:  24 / 25         Elemento: 44.90.52.10.00.00.00   

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO  

O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 11 de fevereiro de 2019, e 

perdurará até a data de 31 de dezembro de 2019, com a entrega/realização imediata dos serviços solicitados 

observados os prazos prescritos no edital.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL  

O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes;  

c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme 

previsto no art. 77 da Lei nº  

8.666/93.  

  

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES  

O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às 

seguintes penalidades:  

I – advertência;  

II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;  

III – declaração de inidoneidade;  

IV – multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.  
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

A aquisição do objeto do presente contrato será feita de imediato, vedada a subcontratação, sendo que o valor 

pactuado poderá sofrer reajuste conforme preconiza o Item (11.1.1) do edital.  

A Licitante contratada por si só se obriga a fornecer qualquer documento solicitados pelo Município e a cumprir 

a legislação vigente em especial as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); Normas 

Especificas atinentes ao objeto licitado dos seguintes órgãos – MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE  

Fica eleito o foro da Comarca de Abelardo Luz - SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas do presente Contrato.  

E  por  estarem  justos  e  contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.  

 

 Ipuaçu – SC, 04 de dezembro de 2018.  

 

CONTRATANTE: Mun. de Ipuaçú – SC Clori Peroza- Prefeita Municipal _______________  

 

CONTRATADA: WORLD VISION PRODUTS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 05.001.955/0001-

87 

Resp. Legal Sr. Carlos Fonseca da Silva ___________________ 

Visto/Jurídico. Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 18.445________________  

Testemunhas:  

 

Sarita Andrea Braghini                           Alexandre Cerom 

Assessora Geral de Administração    Assessor de Gabinete  

 


